
ProfissÃµes regulamentadas da saÃºde e veto presidencial na Lei do
Ato MÃ©dico

A regulamentaÃ§Ã£o das profissÃµes de saÃºde no Brasil Ã© uma questÃ£o sensÃvel, que demanda a
precisa definiÃ§Ã£o das competÃªncias e dos limites de atuaÃ§Ã£o de cada categoria profissional. Um
marco significativo nesse contexto foi a promulgaÃ§Ã£o da Lei do Ato MÃ©dico (Lei nÂº
12.842/2013), com o objetivo de estabelecer parÃ¢metros transparentes para a atividade mÃ©dica. No
entanto, o processo legislativo que culminou na aprovaÃ§Ã£o dessa lei foi marcado por vetos
presidenciais, revelando a busca por um equilÃbrio delicado entre a regulamentaÃ§Ã£o mÃ©dica e a
preservaÃ§Ã£o da autonomia de outras profissÃµes da saÃºde, em um intricado jogo de interesses.

Para melhor analisar o veto presidencial da Lei do Ato MÃ©dico, pertinente antes fazer breves
apontamentos acerca das profissÃµes regulamentadas.

Reserva legal e legalidade

Assim, a ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 assegura o livre exercÃcio de qualquer profissÃ£o, desde que
atendidas as qualificaÃ§Ãµes estabelecidas em lei. Ã? o princÃpio da reserva legal, pelo qual a
exigÃªncia de atendimento de capacitaÃ§Ã£o tÃ©cnica ou cientÃfica para o exercÃcio de determinadas
profissÃµes deve ser disciplinada por lei em sentido estrito [1] (ato normativo editado pelas duas Casas
do Congresso Nacional com sanÃ§Ã£o presidencial) ou mediante sua autorizaÃ§Ã£o. AlÃ©m disso, a
competÃªncia para legislar sobre as profissÃµes Ã© privativa da UniÃ£o. Tudo conforme os artigos
5Âº, XIII, e 21, XVI, da CF/88.

TambÃ©m Ã© preciso pontuar que a atuaÃ§Ã£o da administraÃ§Ã£o pÃºblica Ã© regida pelo princÃ
pio da legalidade, insculpido no artigo 37 da CF/88, de modo que estÃ¡ atrelada Ã  autorizaÃ§Ã£o
legal. Assim, como a regulamentaÃ§Ã£o para o exercÃcio profissional Ã© feita pela administraÃ§Ã£o
pÃºblica, tambÃ©m Ã© pautada pela legalidade. E, no Direito Administrativo, o princÃpio da
legalidade Ã© diverso do que ocorre no Direito Privado. Neste, vigora a teoria da licitude implÃcita,
pela qual o particular pode fazer tudo o que nÃ£o for proibido por lei. Naquele, a administraÃ§Ã£o
somente pode fazer o que a lei lhe autorizar â?? no caso de omissÃ£o, nÃ£o hÃ¡ se falar em conduta
autorizada Ã  administraÃ§Ã£o [2].

As profissÃµes da Ã¡rea da saÃºde necessitam de regulamentaÃ§Ã£o em razÃ£o da sua prÃ³pria
natureza: lidam com a saÃºde e vida humanas e necessitam de trabalhadores tecnicamente qualificados.
Ã? crucial notar que a garantia constitucional do livre exercÃcio profissional pressupÃµe a obtenÃ§Ã£o
da qualificaÃ§Ã£o necessÃ¡ria para a respectiva prÃ¡tica.
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Em observÃ¢ncia aos princÃpios da reserva
legal e da legalidade no Ã¢mbito do Direito
PÃºblico, as profissÃµes regulamentadas
somente podem praticar atos que a
legislaÃ§Ã£o disciplinadora da Ã¡rea permite.
Exemplificando para melhor compreensÃ£o: a
Lei nÂº 12.842, de 2013, que dispÃµe sobre o
exercÃcio da Medicina, define que Ã©
atividade do mÃ©dico executar a sedaÃ§Ã£o
profunda, bloqueios anestÃ©sicos e anestesia
geral (artigo 4Âº, VI).

Por outro lado, na ausÃªncia de previsÃ£o legal autorizando determinada profissÃ£o da saÃºde realizar
um determinado ato, nÃ£o pode aquela profissÃ£o praticar aquele ato. Assim, pode o enfermeiro
executar a sedaÃ§Ã£o profunda, bloqueios anestÃ©sicos e anestesia geral? Ã? preciso analisar a Lei
nÂº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispÃµe sobre o exercÃcio da enfermagem. E aqui, a lei nÃ£o
autoriza o enfermeiro o realizar a anestesia de modo geral, salvo as enfermeiras obstÃ©tricas que podem
aplicar a anestesia local unicamente para realizaÃ§Ã£o de episiotomia e episiorrafia (artigo 11,
parÃ¡grafo Ãºnico, â??câ?•).

Inclusive, sobre este assunto, sugerimos a leitura de um importantÃssimo acÃ³rdÃ£o do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, o Recurso Especial nÂº 1.357.139 DF, de relatoria do ministro NapoleÃ£o Nunes
Maia Filho, julgado em 18/4/2013 pela 1Âª Turma, e tambÃ©m do acÃ³rdÃ£o do Tribunal Regional
Federal da 1Âª RegiÃ£o nos autos do processo nÂº 0022641-31.2002.4.01.3400, de 5/11/2013, para se
aprofundar no tema.

Veto e continuidade de programas

Voltando Ã  Lei do Ato MÃ©dico e ao objeto do artigo, Ã© preciso discutir o diagnÃ³stico feito pelo
mÃ©dico e o veto presidencial ao inciso que previa o diagnÃ³stico nosolÃ³gico como ato privativo de
mÃ©dico.

O artigo 2Âº da Lei nÂº 12.842, de 2013, define que o objeto da atenÃ§Ã£o do mÃ©dico Ã© a saÃºde
do ser humano, desenvolvendo suas aÃ§Ãµes profissionais para prevenir, diagnosticar e tratar
doenÃ§as:

“Art. 2Âº O objeto da atuaÃ§Ã£o do mÃ©dico Ã© a saÃºde do ser humano e das 
coletividades humanas, em benefÃcio da qual deverÃ¡ agir com o mÃ¡ximo de zelo, com o 
melhor de sua capacidade profissional e sem discriminaÃ§Ã£o de qualquer natureza.
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ParÃ¡grafo Ãºnico. O mÃ©dico desenvolverÃ¡ suas aÃ§Ãµes profissionais no campo da 
atenÃ§Ã£o Ã  saÃºde para:

I – a promoÃ§Ã£o, a proteÃ§Ã£o e a recuperaÃ§Ã£o da saÃºde;

II – a prevenÃ§Ã£o, o diagnÃ³stico e o tratamento das doenÃ§as;

III – a reabilitaÃ§Ã£o dos enfermos e portadores de deficiÃªncias.”

(Grifos das articulistas)

O artigo 4Âº, que estabelece as competÃªncias privativas do mÃ©dico (aquelas que somente o
profissional graduado em Medicina pode realizar), inclui como privativa a determinaÃ§Ã£o do
prognÃ³stico relativo ao diagnÃ³stico nosolÃ³gico (X), e define o diagnÃ³stico nosolÃ³gico como sendo 
â??a determinaÃ§Ã£o da doenÃ§a que acomete o ser humanoâ?• (Â§1Âº).

Spacca

Ressalvado o exercÃcio da Odontologia, no
Ã¢mbito da sua Ã¡rea de atuaÃ§Ã£o (artigo 4Âº,
Â§6Âº, da Lei nÂº 12.842/2013), a Ãºnica
legislaÃ§Ã£o que prevÃª a possibilidade de um
profissional da saÃºde diagnosticar doenÃ§as que
acometem o ser humano Ã© a Lei nÂº 12.842, de
2013, que atribui esta competÃªncia profissional
ao mÃ©dico. NÃ£o hÃ¡ nenhuma outra lei em
sentido estrito prevendo a outros profissionais da
saÃºde a competÃªncia para realizar o
diagnÃ³stico de doenÃ§as, seja a lei da
enfermagem (a Lei nÂº 7.498/1986), da
nutriÃ§Ã£o (Lei nÂº 8.234/1991), do
farmacÃªutico (Lei nÂº 13.021/2014), do
fisioterapeuta e do terapeuta ocupacional (Decreto-
Lei nÂº 938/1969), por exemplo.

NÃ£o se ignora que, na redaÃ§Ã£o originÃ¡ria
do projeto de lei que deu origem Ã  norma, havia
a previsÃ£o de que a â??formulaÃ§Ã£o do 
diagnÃ³stico nosolÃ³gico e respectiva 
prescriÃ§Ã£o terapÃªuticaâ?• seriam atos
privativos de mÃ©dico (artigo 4Âº, I), e tambÃ©m outro item estabelecendo que â??nÃ£o sÃ£o 
privativos do mÃ©dico os diagnÃ³sticos funcional, cinÃ©sio-funcional, psicolÃ³gico, nutricional e 
ambiental, e as avaliaÃ§Ãµes comportamental e das capacidades mental, sensorial e 
perceptocognitivaâ?• (artigo 4Âº, Â§2Âº), e que ambos os dispositivos foram vetados por questÃµes de
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interesse pÃºblico â?? veto polÃtico.

Ocorre que o veto presidencial Ã  previsÃ£o de que o diagnÃ³stico nosolÃ³gico nÃ£o Ã© ato mÃ©dico
nÃ£o passou a prever por si sÃ³, tampouco promoveu alteraÃ§Ãµes nas demais legislaÃ§Ãµes, que
outros profissionais da saÃºde poderiam diagnosticar doenÃ§as que acometem o ser humano.

O fato de nÃ£o ser uma atribuiÃ§Ã£o privativa de mÃ©dicos nÃ£o a torna uma atribuiÃ§Ã£o de todas
as profissÃµes; tanto que a Lei nÂº 12.842/2013 continua prevendo que um dos focos da atuaÃ§Ã£o do
mÃ©dico Ã© o diagnÃ³stico de doenÃ§as.

Da mesma forma, o veto presidencial explicita suas razÃµes [3] e, em nenhum momento, buscou
conceder aos profissionais nÃ£o mÃ©dicos o direto ou a atribuiÃ§Ã£o de atuarem fora do limite das
suas competÃªncias legais e tÃ©cnica.

A Ãºnica interpretaÃ§Ã£o a ser conferida Ã s referidas mensagens de veto Ã© que os vetos foram
apostos com base no interesse pÃºblico diante do receio de haver soluÃ§Ã£o de continuidade das 
â??aÃ§Ãµes preconizadas em protocolos e diretrizes clÃnicas estabelecidas no Sistema Ã?nico de 
SaÃºde e em rotinas e protocolos consagrados nos estabelecimentos privados de saÃºdeâ?•, tais como os
programas que as prÃ³prias razÃµes de veto indicam, â??programasÂ  de prevenÃ§Ã£o e controle Ã  
malÃ¡ria, tuberculose, hansenÃase e doenÃ§as sexualmente transmissÃveis, dentre outrosâ?•.

A tÃtulo exemplificativo, a Lei nÂº 7.498/1986, da enfermagem, prevÃª a competÃªncia ao enfermeiro,
como integrante da equipe de saÃºde, de prescrever medicamentos estabelecidos em programas de
saÃºde pÃºblica e em rotina aprovada pela instituiÃ§Ã£o de saÃºde. Assim, a manutenÃ§Ã£o do inciso
I do artigo 4Âº da Lei do Ato MÃ©dico (â??formulaÃ§Ã£o do diagnÃ³stico nosolÃ³gico e respectiva 
prescriÃ§Ã£o terapÃªuticaâ?•) poderia impedir a continuidade de determinados programas de saÃºde
pÃºblica, onde hÃ¡ protocolos clÃnicos e diretrizes terapÃªuticas previamente estabelecidos, com
atuaÃ§Ã£o conjunta das equipes de saÃºde.

Ato de ‘nÃ£o direito’

Repita-se, a razÃ£o do veto Ã© a â??atuaÃ§Ã£o integrada dos profissionais de saÃºdeâ?• no bojo do
Sistema Ã?nico de SaÃºde (SUS). Em hipÃ³tese alguma o veto busca conferir a profissionais outros,
nÃ£o mÃ©dicos, a, autonomamente, diagnosticar doenÃ§as e prescrever tratamentos.

Ou seja, os vetos foram apostos exclusivamente para permitir a continuidade de determinados programas
do Sistema Ã?nico de SaÃºde e de determinadas competÃªncias profissionais jÃ¡ previstas nas leis das
profissÃµes, sem qualquer intenÃ§Ã£o de â??legislarâ?• para atribuir direitos aos nÃ£o mÃ©dicos e
permitir a atuaÃ§Ã£o autÃ´noma para a execuÃ§Ã£o de procedimentos mÃ©dicos. Registra-se que
somente se admite â??veto expresso e explÃcitoâ?• [4], nÃ£o podendo aos intÃ©rpretes e aplicadores do
direito inferir conteÃºdo que nÃ£o se encontra presente nele.

E nem poderia fazer as vezes de lei, uma vez que o veto nÃ£o possui conteÃºdo normativo. Nem o veto
nem a exposiÃ§Ã£o de motivos sÃ£o, em rigor, texto normativo. NÃ£o possuem o condÃ£o de criar
direito. AliÃ¡s, o veto sequer Ã© uma expressÃ£o do legislador em sentido estrito. Pensar de modo
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diverso significa admitir que um ato de â??nÃ£o direitoâ?• (veto) seja capaz de criar direitos e
autorizaÃ§Ãµes positivos.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ArguiÃ§Ã£o de Descumprimento de Preceito Fundamental
nÂº 1 QO, em 3/2/2000, asseverou que a parte vetada em projeto de lei nÃ£o Ã© lei e tampouco ato
normativo, de modo que o veto nÃ£o pode ser considerado â??ato do Poder PÃºblicoâ?•, nÃ£o podendo
ser objeto de controle concentrado pelo Poder JudiciÃ¡rio.

Assim, os vetos Ã  Lei do Ato MÃ©dico, nÂº 12.842/2013, nÃ£o alteraram a atual ordem jurÃdica, o
que evidencia que as leis que disciplinam as demais profissÃµes regulamentadas da saÃºde continuam
em vigor e devem ser cumpridas, pois tais normas estabelecem as atribuiÃ§Ãµes, direitos e
obrigaÃ§Ãµes, devendo atuar dentro dos limites legais que lhe forem permitidos, sem extrapolar seu
campo de atuaÃ§Ã£o tÃ©cnica-legal e invadir o exercÃcio de outras profissÃµes. InterpretaÃ§Ã£o
diferente dessa poderÃ¡ acarretar eventual afronta ao devido processo legislativo e deve ser rechaÃ§ado
pelo Poder JudiciÃ¡rio.

Infelizmente, o veto polÃtico sobre o diagnÃ³stico e a prescriÃ§Ã£o terapÃªutica como atos privativos
de mÃ©dico tem sido utilizado como se lei fosse por alguns aplicadores do Direito, em contrariedade ao
ordenamento jurÃdico… Mas essa discussÃ£o fica para um prÃ³ximo capÃtulo.
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